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Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 916 DE 03 DE JULHO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES, PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 001/2022, CELEBRADO ENTRE O ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉ-
DIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS -
SEIOP, E A SOCIEDADE SANTA LUZIA ENGE-
NHARIA E CONTRUÇÕES LTDA, COMO CON-
T R ATA D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000569/2021.

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 001/2022, que tem por
objeto a “CONSTRUÇÃO DE PONTE NO EIXO NORTE-SUL - DE-
MOB III - VOLTA REDONDA", em trâmite no âmbito da Superinten-
dência de Obras Civis e Saneamento da Subsecretaria de Fiscaliza-
ção de Obras, processo administrativo, SEI-330018/000569/2021.

- GESTOR:
Jaqueline Pastorio - Id. Funcional: 5142305-7;
Suplentes: Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-
0;
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - Id. Funcional: 5135405-5;

- FISCAIS TÉCNICOS:
João Vitor Naves Rodrigues- Id. Funcional: 51466961-8;
Leandro Ramos de Faria - Id. Funcional: 5162531-8;
Suplentes: Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - Id. Funcional:
5142384-7;
Luciana Gomes Postiço - Id. Funcional: 51588684;
Arlindo Basílio dos Santos Filho - Id. Funcional: 5141766-9;
Nicholas Tavares Beça Moutinho - Id. Funcional: 5027765-0.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - Id Funcional: 5137966-0;
Suplentes: Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453-7;
Andrea Alves Senna de Aquino Id Funcional: 51438151.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
e surtirá efeitos a contar de 03 de julho de 2025, revogando as de-
mais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2025

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2660195

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA EMOP Nº 1452 DE 02 DE JULHO DE 2025

DESIGNA OS SERVIDORES PARA COMPOR
A COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA GESTÃO
E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS QUE MEN-
CIONA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos n° 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP-RJ, a indicação da Di-
retoria de Obras constante do despacho sob o indexador SEI nº
103692141 - Processo SEI-330003/000970/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão responsável pela Gestão e Fiscalização do contrato referen-
te a reforma com ampliação do Restaurante do Povo Josué de Cas-
tro, localizado na Rua 24 de Maio, 1261/1263, Méier, RJ.
Art. 2º - A Comissão em questão passa a vigorar com a seguinte
composição:

G E S TO R :
Eduardo Vaz Serrinho, ID Funcional n° 5116149-4;

FISCALIZAÇÃO:
Guilherme Nogueira de Brito, ID Funcional n° 5125846-3
Luiz Carlos da Silva Filho, ID Funcional n° 5014414-6

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação no DOERJ, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente

Id: 2660182

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA EMOP Nº 1453 DE 03 DE JULHO DE 2025

DESIGNA OS SERVIDORES PARA COMPOR
A COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA GESTÃO
E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS QUE MEN-
CIONA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos n° 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP-RJ, a indicação da Di-
retoria de Manutenção constante do despacho sob o indexador SEI nº
103738619 - Processo SEI-330003/000676/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados para compor a

Comissão responsável pela Gestão e Fiscalização do Contrato n°
020/2025 (103099306), tendo por objeto a contratação de reforma da
12ª e 13ª Delegacias de Polícia de Acervo Cartorário - DEAC, loca-
lizado na Rua Defensor Público Zilmar Pinaud, n° 108, Bairro Jardim
Meriti, no município de São João de Meriti, RJ.
Art. 2º - A Comissão em questão passa a vigorar com a seguinte
composição:

G E S TO R :
Alex Ferreira Peres Garcia, ID Funcional: 4432274-7;

FISCALIZAÇÃO:
Jailson Paranhos dos Santos, ID Funcional: 5122458-5;
Silvania do Nascimento Moreira, ID Funcional: 4364926-2.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação no DOERJ, com efeitos a contar da data da publicação do con-
trato supramencionado, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente

Id: 2660183

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA EMOP Nº 1454 DE 03 DE JULHO DE 2025

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS
QUE MENCIONA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos nos 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP, a indicação do Diretor
de Manutenção (103203827), constante do processo SEI-
330003/000746/2024;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão constituída pela Portaria
EMOP SEI n.º 1305 de 01 de outubro de 2024 (84420869), publicada
no DOERJ n°186, de 03/10/2024, pág.40 / 41 (84586920), cuja co-
missão consiste na gestão e fiscalização da contratação de empresa
especializada no ramo de engenharia, para a reforma com acréscimo
para transformação do Centro de Recursos Integrados de Atendimento
ao Adolescente - CRIAAD em Centro de Socioeducação - CENSE
Bangu, Unidade do Departamento Geral de Ações Socioeducativas -
DEGASE, localizado na Avenida Ribeiro Dantas, n° 640, bairro Bangu,
no município do Rio de Janeiro, referente ao contrato n° 028/2024
( 8 4 4 0 8 4 11 ) .
Art. 2º - Designar o servidor Luis Roberto Marti da Silva, Id. Funcional
nº 2851663-0, em substituição a servidora Rosiane da Silva de Sousa,
Id. Funcional nº 5148664-4.

Art. 3º - A Comissão em questão passa a vigorar com a seguinte
composição:

GESTOR DO CONTRATO:
Marco Antônio de Vasconcelos Gonçalves, Id. Funcional nº 5119307-
8;

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
Luiz Henrique Ferreira Borges, Id. Funcional nº 5132325-7;
Luis Roberto Marti da Silva, Id. Funcional nº 2851663-0.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente

Id: 2660184

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 03/07/2025

PROCESSO Nº SEI-330003/000351/2025 - APROVO os procedimen-
tos adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, refe-
rente ao Procedimento Licitatório n° 002/2025 que tem por objeto a
“contratação de empresa especializada no ramo de engenharia, para
execução da 2ª etapa da obra de urbanização do Parque Urbano lo-
calizado na antiga Fábrica da General Eletrics - G.E. na Comunidade
do Jacarezinho situado à Rua Miguel Ângelo com Travessa Jerusalém
- bairro Jacarezinho/RJ". ADJUDICO o objeto supramencionado à em-
presa ENGE PRAT Engenharia e Serviços LTDA CNPJ Nº:
03.314.057/0001-53, declarada vencedora do certame na Ata da Ses-
são da Comissão de Licitação em 03/07/2025 (103850738), no valor
de R$ 36.147.765,96 (trinta e seis milhões, cento e quarenta e sete
mil setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos), e
HOMOLOGO o Procedimento Licitatório n° 002/2025.

Id: 2659769

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 03/07/2025

PROCESSO Nº SEI-170002/001865/2022 - Considerando os docu-
mentos constantes nos autos, a justificativa da Comissão de Fisca-
lização (103690102), a Carta de concordância da empresa
(103787295), o despacho da Diretoria de Obras (103691363), A U TO -
RIZO a prorrogação da suspensão da contagem de prazo contratual
de vigência e de execução por 90 (noventa) dias, do Contrato nº
073/2022, firmado com a Empresa Terrapleno Terraplenagem e Cons-
trução LTDA, referente à "contratação de empresa especializada no
ramo de engenharia, para a execução de serviços de reforma e am-
pliação do Horto Municipal de Varre-Sai".

Id: 2660201

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 03/07/2025

PROCESSO Nº SEI-170002/000732/2022 - Considerando os docu-
mentos constantes nos autos, a justificativa da Comissão de Fisca-
lização (103683479), a Carta de concordância da empresa
(103749608), o despacho da Diretoria de Obras (103686227), A U TO -
RIZO a prorrogação da suspensão da contagem de prazo contratual
de vigência e de execução por 90 (noventa) dias, do Contrato nº
031/2022, firmado com a Empresa MIDAS Engenharia LTDA, referente
à "contratação de empresa especializada no ramo de engenharia, pa-
ra execução de reforma da feirinha, estação de ônibus, coreto, mer-
cado, praça de alimentação e pórtico, localizados na Praça Higino da
Silveira - Alto, Teresópolis, Rio de Janeiro".

Id: 2660202

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 03.07.2025

PROCESSO Nº SEI-330002/018395/2024 - AUTORIZO a Dispensa de
Licitação visando à contratação direta da empresa AVATZ GEOLOGIA
E ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA,
cujo objeto consiste na contratação de serviço especializado em Aná-
lise de Solo e Águas Subterrâneas, composto de duas partes, ava-
liação preliminar e investigação confirmatória, observadas as normas
da ABNT/NBR, com a confecção de Relatório Passivo Ambiental, no
valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), fundamentado no
art. 75, inciso I da Lei 14.133/2021.

Id: 2660310

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 02.07.2025

NOMEIA ANA MARIA NARANJO HERRERA, para exercer o cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAÍ-1, em vaga anteriormente
ocupada por Marcia Rocha Silva, ID Funcional nº 44639449, com va-
lidade a contar de 01/07/2025. Processo n° SEI-480002/005637/2025.

Id: 2659575

Secretaria de Estado Intergeracional de
Juventude e Envelhecimento Saudável

SECRETARIA DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTUDE E
ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIJES Nº 88 DE 03 DE JULHO DE 2025

TORNA SEM EFEITO A RESOLUÇÃO SEIJES
Nº 83, DE 05 DE MAIO DE 2025, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTU-
DE E ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela legislação em vigor;

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar sem efeito, por vício de forma, a Resolução SEIJES
nº 83, de 05 de maio de 2025, publicada no âmbito do Processo nº
SEI-280001/000200/2025.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2025

ALEXANDRE ISQUIERDO
Secretário de Estado Intergeracional de Juventude

e Envelhecimento Saudável

Id: 2659832

Secretaria de Estado da Mulher

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 10.06.2025

PROCESSO Nº SEI-380001/000141/2025 - AUTORIZO A DISPENSA
DE LICITAÇÃO E A DESPESA em favor da FUNDAÇÃO SANTA CA-
BRINI, CNPJ nº 29.962.016/0001-67, com fundamento no art. 75, in-
ciso XV da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c o artigo 5º, §2º, Decreto nº
48.820/2023 e artigo 82, § 1º da Lei nº 287/1979, visando à contra-
tação de fornecimento de buffet, pelo período de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 1.240.040,00 (um milhão, duzentos e quarenta mil e qua-
renta reais).

DESPACHO SECRETÁRIA
DE 10.06.2025

PROCESSO Nº SEI-380001/000141/2025 - R AT I F I C O o procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em favor da FUNDAÇÃO SANTA CA-
BRINI, CNPJ nº 29.962.016/0001-67, com fundamento art. 75, inciso
XV da Lei nº 14.133 c/c o artigo 5º, §2º, Decreto nº 48.820/2023 e
artigo 82, § 1º da Lei nº 287/1979, visando à contratação de forne-
cimento de buffet, pelo período de 12 (doze) meses, no valor de R$
1.240.040,00 (um milhão, duzentos e quarenta mil e quarenta reais).

Id: 2653804

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
DE 10/06/2025

PROCESSO Nº SEI-380001/000270/2025 - AUTORIZO A INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO E A DESPESA, em favor do INSTITUTO MA-
PEAR (MASCULINIDADES, PATERNIDADES E ANTIRRACISMO) LT-
DA, CNPJ nº 22.936.275/0001-74, com fundamento no art. 74, inciso
III, f, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c o artigo 5º, §2º, Decreto nº
48.820/2023 e artigo 82, § 1º da Lei nº 287/1979, visando a prestação
de serviço de capacitação e treinamento para implementação dos gru-
pos reflexivos do programa "SER H", em atendimento a Lei Maria da
Penha - Lei nº 11.340/2006, em seus artigos 22, 35 e 45, que o co-
loca autor da violência dentro dos grupos reflexivos, a ser realizada
no Estado do Rio de Janeiro, através de empresa privada especialista
ao tema, com duração de 24 (vinte e quatro) meses no, valor de R$
1.476.920,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e seis mil, novecen-
tos e vinte reais).

DESPACHO DA SECRETÁRIA
DE 10/06/2025

PROCESSO Nº SEI-380001/000270/2025 - RATIFICO o procedimento
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em favor do INSTITUTO MA-
PEAR (MASCULINIDADES, PATERNIDADES E ANTIRRACISMO) LT-
DA, CNPJ nº 22.936.275/0001-74, com fundamento no art. 74, inciso
III, f, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c o artigo 5º, §2º, Decreto nº
48.820/2023 e artigo 82, § 1º da Lei nº 287/1979, visando a prestação
de serviço de capacitação e treinamento para implementação dos gru-
pos reflexivos do programa "SER H", em atendimento a Lei Maria da
Penha - Lei nº 11.340/2006, em seus artigos 22, 35 e 45, que o co-
loca autor da violência dentro dos grupos reflexivos, a ser realizada
no Estado do Rio de Janeiro, através de empresa privada especialista
ao tema, com duração de 24 (vinte e quatro) meses no, valor de R$
1.476.920,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e seis mil, novecen-
tos e vinte reais).

Id: 2653811
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